
  

 

VOTO DE LOUVOR Nº 81/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 

Voto de Louvor e Congratulação à PADARIA SANTUÁRIO, em reconhecimento à sua 

trajetória de mais de 60 anos de história, marcada pela dedicação, pela tradição e pelo 

compromisso permanente com a qualidade. 

JUSTIFICATIVA:  

Inaugurada em 1961, no bairro Santo Antônio, ao lado de um dos pontos turísticos mais 

belos da capital capixaba: a Basílica de Santo Antônio, tornando-se, desde então, parte da 

história e da memória afetiva de gerações de moradores e visitantes, a Padaria Santuário 

consolidou-se como referência na cidade, preservando receitas cuidadas no detalhe e 

mantendo o compromisso com produtos preparados com excelência. Cada pão, cada doce, 

cada fatia de bolo e cada receita carregam não apenas sabor, mas também o carinho, a 

tradição e o toque caseiro que conquistaram gerações de clientes. 

Demonstrando crescimento e fortalecimento de sua história, a Padaria Santuário inaugurou, 

no final de janeiro, uma nova unidade, no bairro Ilha das Caieiras, ampliando sua presença 

e levando ainda mais qualidade, tradição e acolhimento aos moradores da região. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa registra seu reconhecimento e apreço à Padaria 

Santuário, bem como a seus proprietários e colaboradores, desejando que sua história de 

dedicação e sucesso continue sendo motivo de orgulho para o município de Vitória. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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